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Boa Esperança-ES, 30 de março de 2026.

INDICAÇÃO nº _____/2026

Autor: José Maria Rafalski.

Excelentíssima Senhora Joseth do Livramento Areia

Presidente da Câmara Municipal de Boa Esperança/ES 

                      

O Vereador subscritor no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Vigente e Regimento 

Interno, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Boa Esperança-ES, que “Providencie 

a extensão da rede de energia elétrica com a devida instalação de iluminação pública às margens da 

Rodovia  ES-315,  para  garantir  maior  segurança,  mobilidade e  qualidade de vida à  população que a 

utiliza”.

JUSTIFICATIVA: A presente indicação tem por objetivo atender a uma demanda crescente da população 

que utiliza  as  margens da Rodovia  ES-315 para  a  prática  de caminhadas,  especialmente  no período 

noturno.

Atualmente,  a  ausência  de  iluminação  adequada  no  referido  trecho  gera  insegurança  aos  usuários, 

expondo-os a riscos de acidentes, devido à baixa visibilidade, bem como à vulnerabilidade em relação à  

criminalidade. A iluminação pública é um elemento essencial para garantir maior segurança, mobilidade 

e qualidade de vida à população.

Ressalta-se  que  a  prática  de  atividades  físicas  ao  ar  livre  tem  sido  cada  vez  mais  incentivada, 

contribuindo  para  a  saúde  e  o  bem-estar  dos  munícipes.  No  entanto,  sem condições  adequadas  de 

iluminação,  muitos  cidadãos  ficam  impedidos  de  realizar  suas  caminhadas  com  segurança, 

principalmente aqueles que dispõem apenas do período noturno para tal atividade.

Diante disso, a extensão da rede elétrica e a instalação de iluminação pública no local proporcionarão um 

ambiente mais seguro, incentivando hábitos saudáveis, prevenindo acidentes e aumentando a sensação de 

segurança para todos que transitam pela via.
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Assim,  diante  da  relevância  da  matéria,  solicitamos  especial  atenção  do  Poder  Executivo  para  o 

atendimento desta indicação.

José Maria Rafalski

Vereador/autor
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